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DECRETO N°. 012/2024, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

 

“Decreta ponto facultativo nas datas 

que especifica e adota demais 

providência..” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHINHO, Estado do 

Tocantins no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1°. Fica instituído ponto facultativo nos dias 30 e 31 de maio de 

2024, em razão das festividades cristã Corpus Christi, em todo Município de Riachinho 

– TO.  

Art. 2º - Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços 

considerados de caráter essencial deverão manter escalas de modo que seja assegurada a 

prestação ininterrupta dos mesmos. 

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RIACHINHO, ESTADO DO TOCANTINS, GABINETE DO 

PREFEITO aos 28 dias do mês de maio de 2024.  

 

 

 

 

 

 

RONAILDO BANDEIRA DA CRUZ 

-Prefeito Municipal- 

 

 

 

Registre, Publique e Cumpra-se. 
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